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DECRETO N.o /. 4b6 DE 29 DE março DE 19 83

Aprova o Regulamento de Promoções
de Praças da Polícia Militar do Di£
tri to Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui

coes que lhe confere o art igo 20, inc iso II, da Lei n9

3.751, de 13 de abril de 1960,

D E C R E T A :

Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento de Promoções de
Praças da PolTcia Militar do Distrito Federal, que com este baixa.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação» ficando revogadas as disposições em contrário.

Distrito Federal, em 29 de março de 1983.
959 da República e 239 de Brasília.

JOSE ORNELLAS DE SOUZA FILHO

Trsuro Mélchiades Riéíh-



REGULAMENTO DE PROMOÇÕES DE PRAÇAS

CAPITULO I

Das Generalidades

Art. 19 - Este Regulamento estabelece o sistema e

as condições que regulam as promoções de graduados em serviço atj_

vo da PolTcia Militar do Distrito Federal, de forma seletiva, gra_
dual e sucessiva.

Art. 29 - A promoção é um ato administrativo e vj_

sã a atender, principalmente, as necessidades das Organizações P£

l iciais-Mil i tares (OPM) da PolTcia Militar, pelo preenchimento s£

letivo dos claros existentes nas graduações superiores.

Art. 39 - A fim de permitir um acesso gradual e sju

cessivo, o planejamento para a carreira dos graduados deverá ass£

gurar um fluxo regular e equilibrado.

CAPITULO II

Dos Critérios de Promoção

Art. 49 - As promoções serão realizadas pelos crj_

térios de:

I - antiguidade;

II - merecime-nto;

III - por ato de bravura; e,
IV - "post mortem".



Parágrafo Onico - Existindo justa causa, poderá h£
ver promoção em ressarcimento de preterição.

«r*Art. 59 - Promoção por antiguidade e aquela que se
baseia na precedincia hierárquica de um graduado sobre os demais
de igual graduação A dentro da mesma Qualificação Particular de P£
licial-Militar (QPMP).

Art. 69 - Promoção por merecimento é aquela que se
baseia no conjunto de qualidades e atributos que distinguem o gr£
duado entre seus pares e que, uma vez qualificados em documento rú
b i l na Ficha de Promoções, passam a traduzir sua capacidade para
ascender hierarquicamente.
*

Art. 79 - Promoção por bravura é" aquela que resuj_
ta de ato ou atos não comuns de coragem e audácia que, ultrapassar^
do os limites normais do cumprimento do dever, representem feitos
indispensáveis ou úteis as operações poli c i a i s - m i l i tares, pelos re^
sultados alcançados ou pelo exemplo positivo deles emanados.

Art. 89 - Promoção "post mortem" é aquela que visa
a expressar o reconhecimento ao graduado falecido no cumprimento
do dever ou em consequência disto, ou a reconhecer o direito do
graduado, a quem cabia promoção não efetivada por motivo de óbito.

Art. 99 - Promoção em ressarcimento de preterição
é aquela feita após ser reconhecido, ao graduado preterido, o dj_
reito a promoção que lhe caberia.

Parágrafo Onico - A promoção de que trata este àr_
tigo ser^ efetuada segundo os critérios de a n t i g u i d a d e ou de mere-
cimento, sendo o graduado colocado na escala hierárquica como se
houvesse sido promovido, na época d e v i d a , pelo princípio em que
ora é feita a sua promoção.



Art. 10 - As promoções por antiguidade e merecj_
mento serão efetuadas para preenchimento de vagas e obedecerão as
seguintes proporções:

i

I - a Cabo PM e a 39 Sargento PM, mediante apr£
vação em curso de formação ou concurso, segundo a natureza de ca^
da quadro;

II - a 29 Sargento PM, uma por merecimento e
duas por antiguidade;

III - a 19 Sargento PM, uma por merecimento e uma
por antiguidade;

IV - a Subtenente PM, duas por merecimento e uma
por antiguidade.

Parágrafo Onico - A distribuição das vagas pelos
critérios de promoção resultará da aplicação das proporções deste
artigo sobre o total das vagas existentes nas graduações a que se
referem.

CAPITULO III

Das Condições Básicas

Art. 11 - São condições imprescindíveis para a
promoção ã graduação superior por antiguidade:

I - Praças Combatentes (QPMP-0):

a) Curso de Formação de Cabos PM (CFC) - para aces_
só ã graduação de Cabos;

b) Curso de Formação de Sargentos PM (CFS) - para
acesso ã graduação de 39 e 29 Sargentos;



c) Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS) -
para acesso ã graduação de 19 Sargento; e,

d) Sargenteação - para acesso ã graduação de Sub
tenente PM.

d. l - entende-se como Sargenteação completa o
perTodo mínimo e ininterrupto de 6 (seis)
meses, cumprida pelo 19 Sargento nas fuji
coes de Sargenteação previstas no Q.O.da
Corporação;

d. 2 - os 19s Sargentos não possuidores de
genteação, deverão requerê-la ao Diretor
de Pessoal, até 31 de janeiro de cada
ano; e,

d. 3 - será obedecido o critério de antiguidade
hierárquica para a designação do Sargeji
to, devendo ser movimentado para a OPM
onde cumprira a Sargenteação.

e) Interstício, é o tempo mínimo de permanência em
cada graduação, nas seguintes condições:

- 19 Sargento - 24 (vinte e quatro) meses;
- 29 Sargento - 36 (trinta e seis) meses; e,
- 39 Sargento - 72 (setenta e dois) meses.

f) Serviço arregimentado, e o tempo consecutivo ou
não, passado pelo Sargento, no exercício de
funções consideradas arregimentadas, nas seguin_
tes condições:

- 19 Sargento - 12 (doze) meses;
- 29 Sargento - 24 (vinte e quatro) meses; e,
- 39 Sargento - 48 (quarenta e oito) meses.

f. l - será computado como serviço arregimenta-
do, o tempo passado:

i



f. 1.1. - em Unidades Operacionais;

f.1.2 A em Unidades de Apoio, excetuando os
i

graduados alunos em Estabelecimer^
to Mi l i tar de Ensino;

f.1.3 - em funções técnicas de suas espe^
/

cialidades, pelos graduados esp-e
cialistas, em qualquer OPM, confo£
me normas baixadas pelo Comandante
Geral.

g) Aptidão FTsica, é a capacidade física indispeji
sável ao Sargento para o exercício das funções
que lhe conpetirem na nova graduação.

g.l - a aptidão física será verificada previa^
mente em inspeção de saúde;

g.2 - a incapacidade física temporária, verifji_
cada em inspeção de saúde, não impede a
promoção da praça a graduação imediata ;
e,

g.3 - no caso de se verificar a incapacidade fí
sica definitiva, ou de incapacidade tem
poraria por prazo superior a 2 (dois)anos,
a praça passara a i natividade nas c o n d j_
coes estabelecidas na Lei n° 6.023, de
03 de janeiro de 1974.

h) Estar classificado, no mínimo, no comportamein
to "BOM";

i) Ter sidp incluído no Quadro de Acesso (QA) de
susKrespectivá qualificação.

II - Praças Especialistas:



0 Comandante Geral da Corporação baixará as No_r
mas Reguladoras de Habilitação, Acesso e Situação das praças esp£
ci aiistas.

Parágrafo Onico - As condições de interstício e

de serviço arregimentado estabelecidas neste artigo, poderão ser

reduzidas até ã metade, por ato do Comandante Geral, mediante pr<o

posta do Diretor de Pessoal.

Art. 12 - Na promoção por. merecimento, além de sa_
tisfazer as condições do artigo anterior, o Sargento deve estar
classificado, pela contagem de pontos da Ficha de Promoções, no
total de vagas a preencher por este critério.

Art. 1 3 - 0 graduado agregado, quando no desempe-

nho de cargo policial-mil itar ou considerado de natureza policial

-militar, concorrerá ã promoção por quaisquer dos critérios, sem

prejuTzo do número de concorrentes regularmente estipulado.

Art. 14 - A promoção do concludente do Curso de
Formação de Sargentos (CFS), obedecerá as seguintes condições m_í

m" mas:

1 - o estabelecido, no inciso I, alíneas "g" e "h",

do artigo 11, deste Regulamento; e,

II - ter concluído o Curso com aproveitamento.

Art. 1 5 - 0 graduado que se julgar prejudicado ,
em consequência de composição de Quadro de Acesso (QA), em direj_

to ã promoção, poderá impetrar recurso ao Comandante Geral, nos

prazos estabelecidos no Estatuto dos P o l i c i a i s - M i l i tares.

Art. 1 6 - 0 graduado será ressarcido da preteri -
cão desde que lhe seja reconhecido o direito ã promoção, quando:



I - tiver solução favorável a recurso interposto;

II - cessar sua situação de desaparecido ou ex.
traviado;

III - for impronunciado ou absolvido em processo a
que estiver respondendo, com sentença passada em julgado;

IV - for declarado isento de culpa por Conselho
de Disciplina;

V - tiver sido prejudicado por comprovado erro
administrativo.

§ 19 - Para a promoção de que trata este artigo,
ficara dispensada a exigência do inciso I, alTnea "i", do artigo
11, deste Regulamento.

§ 29 - A promoção terá vigência a partir da data
que o graduado tiver sido preterido.em

CAPITULO IV

Do Processamento das Promoções

Art. 17 - As promoções as graduações de Subtenente,
Primeiro e Segundo-Sargentos PM, serão realizadas no âmbito da P£
TTcia Militar, por ato do Comandante Geral, com base em proposta
da Comissão de Promoção de Praças (CPP), que é o órgão de proces^
samento dessas promoções.

Art. 18 - Os Soldados PM alunos do CFS, apôs a co£
clusão do 19 período do referido curso mediante Ata de encerramen-
to deste perTodo, serão promovidos S graduação de Cabo PM, indepeji
dente da existência de vagas.



Parágrafo Único - Os Cabos PM que concluírem o CFS
e dentro dos limites de vagas existentes, serão promovidos, cons^
quentemente, ã graduação de 39 Sargento PM.

Art. 19 - As promoções as graduações de 39 Sargeri
to PM e a Cabo PM serão realizadas para preenchimento das vagas
existentes na Corporação, obedecendo a ordem rigorosa de merecimeji
to intelectual obtida nos respectivos Cursos de Formação.

Parágrafo Onico - Tais promoções serão efetuadas por
ato do Comandante Geral, mediante proposta do Diretor de Pessoal.

Art. 20 - O processamento das promoções terá i njí
cio no dia seguinte ao do encerramento das alterações, segundo o
calendário estabelecido no Anexo "C" e obedecera a seguinte sequer^
cia:

I - fixação de datas-1imites para a remessa da
documentação dos graduados a serem apreciados para posterior ijrç
gresso no Quadro de Acesso (QA);

II - fixação dos limites quantitativos de antj^
guidade para ingresso dos graduados nos QAA e QAM;

III - inspeção de saúde;

IV - organização dos Q.A.;

V - publicação dos Q.A. ;

VI - apuração das vagas a preencher pela Direto

ri a de ^Pessoal;
\ _

VII - organização das propostas para as promoções;

e,
VIII - promoções.

Parágrafo Onico - Não serão consideradas as alterji
coes ocorridas com o graduado (curso, requalif i cação, etc.), após



a'data de encerramento da.* ai terações. para as promoções em proces^

samento, exceto as constantes do artigo 29 deste Regulamento.

Art. 21 - Serão computadas", "para fins de promoção,
as vagas decorrentes de:

I - promoções as graduações imediatas;
»

II - agregações;

III - p a s s a g e m ã i natividade;

IV - licenciamento do serviço ativo;

V - mudanças de QPMP;

VI - falecimento; e,

VII - aumento de efetivo.

§ 19 - As vagas ocorrerão:

I - na data da publicação do ato de promoção,

agregação,.passagem ã ina t i v i d a d e , licenciamento do serviço ativo

ou mudança de QPMP, salvo se no próprio ato for estabelecida outra

data;
II - na data de falecimento, constante da Certj_

dão de Óbito;
III - como dispuser a Lei, quando do aumento de efe

ti vo.

§ 29 - O preenchimento de uma vaga acarretará a

abertura de outras nas graduações inferiores, sendo esta sequincia
interrompida na graduação em que ocorrer o seu preenchimento por

excedente.

§ 39 - Serão também consideradas as vagas que re^

sultarem de transferência "ex-officio" para a reserva remunerada ,

já prevista até a data da promoção.



§ 49 - As vagas decorrentes de promoção por ressar^

cimento de preterição só serão consideradas se o ato que as origj_

nou for publicado antes da data prevista para a apuração das vagas
a serem preenchidas.

§ 5Q - Não preenche vaga o graduado que, estando

agregado, venha a ser promovido e continue na mesma situação.

Art. 22 - As promoções por ato de bravura e em res_

sarcimento de preterição ocorrerão independentemente de vagas.

Parágrafo Onico - Os promovidos de acordo com este
artigo, permanecerão excedentes em suas qualificações, até a abe£

tura de vagas em suas graduações.

Art. 23 - As promoções previstas no artigo 10,oco£

rerão nos dias 13 de maio e 27 de setembro de cada ano, para as va_

gás abertas e computadas, de a.cordo com o Anexo "C" deste Regul£
mento.

§ 19 - As promoções por ato de bravura e "post mo£
tem" ocorrerão em qualquer data.

§ 29 - As promoções de que tratam os artigos 18 e

19 ocorrerão ao término do respectivo curso, obedecendo a ordem de

merecimento intelectual.

Art. 24 - A promoção por bravura é efetivada pelo

Governador do Distrito Federal, por proposta encaminhada através
do Comandante Geral:

I - nas operações pol i ci ai s-mi l i tares realizai

das na vigincia de estado de guerra;

II - resultante de ato ou atos não comuns ou ex^
cepcionais de coragem e audácia, que ultrapassando aos limites no£

JJ.



mais do cumprimento do dever, representem feitos indispensáveis ou

úteis as operações pol ici ai s-mi 1 i tares pelos resultados alcançados

ou pelo exemplo positivo deles emanados.

§ 19 - O ato de bravura, considerado altamente me_

ritõrio, i apurado em investigação sumária procedida pela própria

Comissão de Promoção de Praças. ,

§ 29 - As promoções por ato de bravura não se aplj_

cam as exigincias para promoções estabelecidas neste Regulamento.

§ 39 - Será proporcionado ao graduado promovido

por bravura a oportunidade de satisfazer as condições exigidas pa^

rã o acesso obtido. Não o logrando, no prazo concedido, ser-lhe-I

facultado continuar no serviço ativo, na graduação que atingiu até

a i d a d e - l i m i t e de permanência, quando será transferido para a i n£

tividade com os benefTcios que a Lei lhe assegurar.

§ 49 - No caso de falecimento do graduado, a pronu>

cão por ato de bravura exclui a promoção "post mortem" que resulta

ria das consequências do ato de bravura.

Art. 25 - A promoção "post mortem" ã graduação ime_

diata é devida quando a praça falecer em. uma das seguintes situa^

coes :

I em operações pol i ci ais-mi l i tares ou qualquer

outra ação de manutenção da ordem p ú b l i c a ;

II - em consequência de ferimento recebido em

operações pol i ci ai s-mi l i tares ou na manutenção da ordem pública,

ou de doença, moléstia ou enfermidade contraTda nessas situações,

ou que nelas tenham a sua causa eficiente.



III - em acidente de serviço, definido pelo G£

verno do Distrito Federal, ou em consequência de doença, moléstia

ou enfermidade que nele tenham sua causa eficiente;

IV - se, ao falecer, estiver incluTda no Quadro

de Acesso por Antiguidade (QAA) ou Merecimento (QAM).

§ 19 - A promoção que resultar de qualquer das si_

tuações estabelecidas nos incisos I, II e III, independerá daquela

prevista no inciso IV deste artigo.

§ 29 - Para efeito de aplicação-do inciso IV, apôs

efetivada uma promoção e enquanto não forem aprovados novos Qua^

dros de Acesso, devem ser considerados os últimos Quadros organiz_a

dos.

§ 39 - Os casos de morte por ferimento, doença, nu>

léstia ou enfermidade referidas neste artigo, serão comprovados
por Atestado de Origem, Inquérito Sanitário de Origem ou Ficha de
Evacuação, sendo os termos de acidente, baixa ao hospital, papel£
tas e tratamentos nas enfermarias e hospitais e os registros de

baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.

CAPITULO V

Dos Quadros de Acesso

Art. 26 - Quadros de Acesso são relações nominais

de graduados, organizados por QPMP, em cada graduação, para as pr£

moções por Antiguidade - QAA e por Merecimento - QAM, e serão elji

borados para cada uma das datas de promoção previstas no artigo 23,

deste Regulamento.

Parágrafo Onico - O graduado somente poderá -fiQH
rar no QA de sua QPMP.

y s



Art. 27 - Os QAA e QAM serão organizados, respect^

vãmente, em número de graduados igual a duas vezes o número total

de vagas na qualificação, recrutados dentre os mais antigos em ca^
da QPMP,' numerados e relacionados:

I - no QAA - na ordem de precedincia hierarquj_

ca estabelecida no Almanaque do Pessoal da PolTcia M i l i t a r - Sub-

tenentes e Sargentos, última edição atualizada; e,

II - no QAM - na ordem decrescente de pontos apu^

rados na Ficha de Promoção.

Parágrafo Onico - Excetuados os casos de ~i nexisteji
cia de graduados habilitados em quantidade suficiente, os QAA e

QAM, quando ocorrerem menos de 7 (sete) vagas, não poderão conter

número de candidatos ã promoção inferior a:

.1 6 (seis) quando houver l (uma) a 3 (três)
vagas; e,

II - 12 (doze) quando houver 4 (quatro) e6 (seis)

vagas.

Art. 28 - Não será incluído em QA o graduado que:

I - deixe de satisfazer as condições estabelecj_

das no inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f" e "h", do artigo

11, deste Regulamento;
II - esteja "sub-judicê", ou preso, preventive

mente, em virtude de inquérito p o l i c i a l - m i l itar instaurado;

III - venha a atingir, até a data das promoções,

a idade-1imite para permanincia no serviço ativo;
IV - esteja respondendo a Conselho de Disciplina;

V - tenha sofrido pena restritiva de liberdade

por sentença passada em julgado, durante o período correspondente
ã pena, mesmo quando beneficiado por livramento condicional;
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VI - esteja no exercício de função estranha ã
Polícia Militar, ressalvado o previsto no § 59,' do artigo 93, da
Constituição Federal;

VII - esteja em gozo de licença para tratamento
de interesse particular (LTIP);

VI I I - seja considerado desertor;
IX - tenha sido julgado incapaz definitivamente

para o serviço da PolTcia Militar, em inspeção de saúde; e,
X - seja considerado desaparecido ou extraviado.

Art. 29 - Será excluído dos QA o graduado que:
\

I - tenha sido neles incluTdo indevidamente;
II - v i e r a falecer;
III - vier a ser promovido por ato de bravura ou

em ressarcimento de preterição;
IV - passar para a inatividade ou ser licenciado

do serviço ativo; e,
V - venha a incidir em quaisquer das situações

do artigo anterior.

Art. 30 - Será excluído do QAM, já organizado, ou
dele não 4poderã constar, o graduado que:

I - agregar ou estiver agregado:

a) por motivo de gozo de licença para tratamento
de saúde de pessoa da família, por prazo sup£
rior a 6 (seis) meses contínuos;

b) em virtude de encontrar-se no exercício de ca£
go público c i v i l temporário, não eletivo, incl]£
sive na Administração Indireta; e,

c) por ter passado a disposição de Órgãos do Gove_r
no Federal, Estadual, de Territórios ou do Dis^
trito Federal, para exercer função de na-tureza
civil.

/5



II - ultrapassar, na graduação, na situação de

ã disposição a Órgãos estranhos ã sua Corporação, mesmo que no

exercTcio de cargo considerado.de interesse policial-mil itar, os

seguintes prazos, contados ininterruptamente ou não:

a) Subtenente e 19 Sargento PM - 4 (quatro)anos;

b) 29 Sargento PM - 3 (três) anos; e,

c) 39 Sargento PM - 2 (dois) anos.

III - houver sido punido, na graduação atual por

transgressão considerada como atentatória ã dignidade e ao pundc>
nor policial-mil itar, na forma definida no RDPMDF.

\

§ 19 - Para poder ser incluTdo PU reincluTdo no

QAM, o graduado abrangido pelo disposto neste artigo deve reverter

ao serviço ativo, no âmbito da Corporação ou a ele retornar, pelo
menos 30 (trinta) dias antes da data de promoção.

§ 29 - Os prazos previstos no inciso II deste artj_

go,serão contados a partir da vigência deste Regulamento.

Art. 31 - A Comissão de Promoção de Praças organj_

zarã os QAA e QAM, para cada data de prorocões, providenciando pa_

rã que os limites fixados por QPMP, sejam publicados no Boletim

do Comando Geral, de acordo com o calendário estabelecido no An£

xo "C".

Art. 32 - Para as promoções as graduações de 29

Sargento, 19 Sargento e Subtenente PM, serão organizados QAA e
QAM. Os QAA obedecerão a ordem de a n t i g u i d a d e e os QAM calcados na

Ficha de Promoções, observando-se segundo o critério, os artigos
11, 28, 29 e 30 deste Regulamento.

Parágrafo Onico - Para o estabelecimento da ordem

de antiguidade deverão ser observadas as prescrições do artigo 16,



da Lei n9 6.023, de 03 de janeiro de 1974.

Art. 33 - Os documentos básicos necessários ã" orgjj

nização dos QA são as Folhas de Alterações e a Ficha de Promoções.

Art. 3 4 - 0 Comandante, Chefe ou Diretor de OPM de?

verá registrar, obrigatoriamente, do próprio punho, seu conceito
sobre os graduados que lhes são subordinados, em Ficha própria de

Conceito, estabelecida no Anexo "B".

Art. 35 - Os graduados adidos ã Diretoria de

soai terão seus conceitos emitidos na Ficha de Conceito de

to, pelo Diretor dessa Diretoria.

Art. 36 - A Ficha de Promoções, destinada ao cõmpjj

to dos pontos que qualificarão o mérito do graduado, observará os

modelos estabelecidos nos Anexos "A" e "B" e será elaborada pela 1

Diretoria de Pessoal.

Art. 37 - A Ficha de Promoções será preenchida com

dados colhidos nas Folhas de Alterações e na Ficha de Conceito de

Sargento, os quais receberão valores numéricos, positivos e negatj_

vos, conforme o caso.

§ 19 - Receberão valores numéricos positivos:

I - tempo de efetivo serviço;

II - cursos policiais-mil i tares ;

III - condecorações;
v

IV - elogios; e,

V - conceito moral e profissional.

§ 29 - Receberão valores numéricos negativos:

I - punições disciplinares;



II - condenações por crime militar ou comum; e,

III - falta de aproveitamento em curso policial-

mi 1 i tar.

Art. 38 - No tempo de efetivo serviço serão consj^

derados:

I - em função poli ci al-mi l i tar , desde a data de

inclusão na Corporação até a data de encerramento das alterações,

contando-se 1 (um) ponto por semestre ou fração superior a 90 (n£

venta) dias; e,

II - na graduação atual , desde a da,ta de pron\o

cão ate a data de encerramento das alterações, contando-se (dois)

pontos por semestre ou fração superior a 90 (noventa) dias.

Art. 39 - Para os cursos pol i ci ai s-mi l i tares , coji

cluTdos com aproveitamento, considerando-se, apenas, o Curso de

Formação de Sargentos ou o Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos e

o Curso de Especialização, serão atribuídos os seguintes valores:

I - 30 e 20 pontos, respectivamente, para as me£

coes "MUITO BEM" e "BEM" nos Cursos de Formação de Sargentos ou e_
qui valentes ;

II - 50 e 30 pontos, respectivamente, para as rneri^

coes "MUITO BEM" e "BEM" nos Cursos de Aperfeiçoamento de Sargeji

tos ou equivalentes; e,
III - 10 e 15 pontos, respectivamente, para as

menções "MUITO BEM" e "BEM" nos cursos de Especialização e Exte£

•são ou equivalentes.

§ 19 - Quando o pol i ci ai -mi l i tar possuir mais de

um curso será considerado apenas o de maior menção.

§ 29 - Quando o graduado possuir também Cursos de



Especialização, cujo resultado final tenha sido expresso como"APTO"

ou "INAPTO" para exercer determinadas funções, devera ser-lhe atr^

buTdo, quando considerado "APTO", o valor 10 (dez) pontos corres^

pondente ã menção "BEM".

Art. 40 - As Condecorações receberão os seguintes

valores numéricos:

I - Cruz de Sangue - 50 pontos;

II - Mérito Policial- 30 pontos;

III - Alferes Joaquim José da Silva Xavier - 20

pontos ;t
IV - Mérito Alvorada - 15 pontos;

V - Aplicação e Estudo (19 lugar) - 10 pontos; e,

VI - Bons Serviços:

a) 10 anos - 10 pontos;
b) 15 anos - 15 pontos;
c) 20 anos - 20 pontos;

d) 25 anos - 25 pontos;

e) 30 anos - 30 pontos.

Parágrafo Onico - Considera-se como condecorados

os alunos de Cursos de Formação e Aperfeiçoamento, classificados

em 19 lugar.

Art. 41 - Serão destacados, com atribuição de poji
tos os elogios caracterizados pelas seguintes ações:

I - ação de bravura no cumprimento do dever, de£
crita inequivocamente em e.logios i n d i v i d u a i s e assim julgada pela

Comissão de Promoção de Praças, se não acarretou promoção por bra>*'•, . *
vura ou concessão de medalha - 20 pontos; e,

II - ação meritória de carãter excepcional, com
risco da própria vida, descrita em elogio i n d i v i d u a l e assim julga^

da pela Comissão de Promoção de Praças - 15 pontos.



Art. 42 - No conceito moral e profissional serão
considerados e atribuídos os seguintes valores:

I - no comportamento policiai-mi l itar, 70, 50 e
30 pontos, respectivamente, para Excepcional, Otimo e Bom;

II - nas contribuições de caráter técnico-profi£
sional, 10 pontos, para cada trabalho original, desde que aprovado
pelo Comandante Geral;

III - no conceito do Comandante, Diretor ou Chefe
de OPM, conforme o especificado no inciso III, do artigo 46, deste
Regulamento.

Parágrafo Onico - Na Ficha de Promoções, o grau de
"conceito do Comandante", será a média aritmética de todos os graus
de "Conceito Final" da Ficha de Conceito de Sargento, atribuídos
na graduação atual.

Art. 43 - Os valores numéricos negativos serão ^
tribuídos na seguinte maneira:

I - punições disciplinares: 8 (oito) pontos para
cada prisão, como sargento, enquanto não for cancelada;

II - condenação por crime militar ou comum com
sentença transitada em julgado: 100 (cem) pontos para cada condenji
cão, como graduado; e,

III - falta de aproveitamento em Curso Policial-Mj^
litar, contando-se: 40 (quarenta) pontos para cada desligamento por
falta de aproveitamento intelectual, por motivo disc i p l i n a r ou por
reprovação no Curso de Aperfeiçoamento de Sargentos (CAS), ou no
Curso de Especialização» como sargento.

§ 19 - Para aplicação do disposto no inciso I do
presente artigo, deverá ser considerada a seguinte equivalência:



duas detenções valem uma prisão e duas repreensões valem uma deteji
cão.

§ 29 - No cômputo das punições disciplinares para
registro de pontos negativos da Ficha de Promoções, somente será
considerada a que corresponder a um número exato de prisões, des^
prezando-se o restante.

Art. 44 - O total de pontos da Ficha de Promoções
serão obtidos subtraindo-se a soma dos pontos negativos da soma
dos positivos.

Art. 45 - A Ficha de Conceito de Sargento conterá
dados indispensáveis ã apreciação dos Sargentos nos aspectos nu)
ral, profissional, intelectual, fTsico e de conduta ci v i l e será
preenchida de próprio punho pelos Comandantes, Chefes ou Diretores
de OPM.

Parágrafo Onico - Os atributos em apreciação rece_
berão os seguintes valores numéricos:

I Excelente 80;
II - Muito Bom 60;
III - Bom 40;
IV - Regular 20; e,
V Insuficiente - 00.

Art. 46 - No preenchimento da Ficha de Conceito de
Sargento deverão ser observadas as seguintes prescrições:

I - o conceito será dado na forma numérica para
cada atributo;

II - A Ficha conterá, no mínimo, trinta atribu^
tos apreci.ados, assinalando-se com "NO" (Não Observado) os demais;

e,

I
I \ 1



I l l - o conceito final, expresso em valor numérico
será igual ã média aritmética dos atributos, não computáveis os

"NO", com aproximação até milésimo.

Art. 47 - Quando o conceito final for insuficie^

te, o Comandante, Chefe ou Diretor de OPM deverá juntar ã Ficha,

justificativa fundamentada.

Parágrafo Onico - O graduado que obtiver este tipo

de conceito, será licenciado, obedecendo a regulamentação especTfi^
ca.

Art. 48 - A Ficha de Conceito de um graduado, movj_

mentado de uma para outra OPM e tenha menos de noventa dias de £

presentação, pronto para o serviço na OPM de destino, será pree£

chida na OPM de origem, que providenciará a remessa, diretamente ã

CPP.

Art. 4 9 - 0 graduado incluTdo em QA deverá ser ime_

diatamente submetido a exame de aptidão física.

§ 19 - A data e o resultado do exame deverão ser

comunicados H CPP, devendo ser-lhe remetida a copia da Ata até o

dia 05 de abril para a promoção de 13 de maio e até o dia 25 de
agosto para a promoção de 27 de setembro.

§ 29 - Não concorrerá as promoções em processame_n
to, embora satisfaça a todas as demais condições exigidas, o gr^

duado cuja data e o resultado do exame, realizado segundo o dispO£

to neste artigo, não forem comunicados ã CPP até a data especifica^

da no parágrafo anterior.

§ 39 - O exame de aptidão fTsica, para promoção tj;

rã validade de 12 (doze) meses.



§ 49 - Compete a Junta Médica da Corporação info£

mar ã CPP sobre a data e o resultado do exame, bem como remeter-lhe

a copia da respectiva Ata.

Art. 5 0 - 0 graduado designado para Comissão fora

do'Distrito Federal, de duração superior a 30 (trinta) dias, será
submetido, antes da partida, a exame de aptidão física para fins

de promoção.

Art. 5 1 - 0 graduado promovido indevidamente passa^

rã a situação de Excedente.

Parágrafo Onico - O graduado contará antiguidade e

recebera o número que lhe competir na escala hierárquica, quando a

vaga a ser preenchida corresponder ao critério pelo qual deveria

ter sido promovido, desde que satisfaça aos requisitos para a prj)

moção.

CAPITULO VI

Da Comissão de Promoções de Praças

Art. 52 - A Comissão de Promoção de Praças será

constituída dos seguintes membros:

I - Presidente : Chefe do Estado-Maior;

II - Membro Nato : Diretor de Pessoal; e,

III - Membros : 2 (dois) Oficiais Superi£
rés (designados pelo C£

nvandante Geral ,anualmente).

§ 19 - A Secretaria será permanente e funcionará na

Diretoria de Pessoal.



§ 29 - As Normas para funcionamento da CPP deverão
ser elaboradas por uma Comissão constituTda pelo Chefe do Estado
Maior e mais dois Oficiais e serão submetidas ã aprovação do Contain
dante Geral dentro de 60 (sessenta) dias contados da publicação
deste Regulamento.

§ 39 - As sessões da CPP, serão secretariadas pelo
Diretor de Pessoal e no seu impedimento pelo Oficial mais moderno.

Art. 53 - Compete ã Diretoria de Pessoal, preparar
e providenciar a publicação, de 2 em 2 anos, do "Almanaque dos Sub^
tenentes e Sargentos".

CAPITULO VII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 54 - Os Sargentos que, na data da publicação
do presente Regulamento, já possuiam o interstTcio previsto no i£
ciso IV do artigo 12, do Regulamento de Promoção de Praças, aprova_
do pela Portaria n9 34-M, de 14 de janeiro de 1958, continuarão
concorrendo aos QA e promoções, uma vez serem considerados como po£
suidores das condições previstas no inciso I, alínea "e", do arti_
go 11 do presente Regulamento.

•

Art. 55 - As condições de tempo de serviço arregi_
mentado estabelecidas na forma do inciso I, alTnea "f", do artigo
11 deste Regulamento, não serão exigidas dos atuais Sargentos, s£
não depois de decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a
partir da entrada em vigor deste Regulamento.

Art. 56 - Fica assegurado o direito de ingresso nos
QA, os Sargentos que deles já fizeram parte por terem sido abrangi_



dos pelas disposições do artigo 29, do Decreto n9 1.675, de 20 de
abril de 1971.

Art. 57 - Aplicam-se as Praças Especialistas, con£
tantes do inciso II do artigo 11, os dispositivos deste Regulameji
to, no que lhes for pertinentes.-

Art. 58 - Após a vigência do presente Regulamento,
serão a ele ajustados, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, to_
dos os dispositivos que com ele tenham concernência.

SLS



JUSTIFICATIVA DE CONCEITO:

I N S T R U Ç Õ E S

Decreto N9 de _ de de , Regula

mento de Promoções de Praças da Policia Militar do Distrito Federal.

CAPITULO V - Dos Quadros de Acesso

Art. 45 - A Ficha de Conceito de Sargento conterá dados in

dispensáveis ã apreciação dos Sargentos nos aspectos moral, profis_

sional, intelectual, físico e de conduta civil e será preenchida de

próprio punho pelos Comandantes, Chefes ou Diretores de OPM.

Parágrafo único - Os atributos em apreciação receberão os

seguintes valores numéricos:

I - Excelente - 80;

II - Muito Bom - 60;

III - Bom -, 40;

IV - Regular - 20; e

V - Insuficiente - 00.

Art. 46 - No preenchimento da Ficha de Conceito de Sargento

deverão ser observadas as seguintes prescrições:

I - o conceito será dado na forma numérica para cada atrabu

to;

II - a Ficha conterá, no mínimo, trinta atributos apreciados,

assinalando-se com "NO" (Não Observado) os demais;

III - o conceito final, expresso em valor numérico será igual

ã média aritmética dos atributos, não computáveis os

"NO", com aproximação até milésimo.

Art. 47 - Quando o conceito final for insuficiente, o Coman

dante. Chefe ou Diretor de OPM deverá juntar ã Ficha, justificatjL

vá fundamentada.

Parágrafo único - O graduado que obtiver este tipo de con

ceito, será licenciado, obedecendo a regulamentação especifica.

Art. 48 - A Ficha de Conceito de um graduado, movimentado

de uma para outra OPM e que até 30 de janeiro tenha menos de noven

ta dias de apresentação, pronto para o serviço na OPM de destino,

será preenchida na OPM de origem, que providenciará a remessa, dire

tamente ã CPP.



p M D F COMISSÃO DE PROMOÇÕES DE PRAÇAS ANEXO "A"

FICHA DE PROMOÇÕES

DATA GRAD.ATUAL DATA ENCER.ALT. Q P M P

1

GRAD. MATRICULA

DATA NA SC.

L
N O M E

1
DATA PRAÇA

O P M

J

I - PONTOS POSITIVOS

REF

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18"

19

20

21

22

FATORES E DADOS

TEMPO DE EFE

TIVO SERVIÇO

CURSOS

POLICIAIS

MILITARES

C
O

N
D

E
C

O
R

A
Ç

Õ
E

S

v

ELOGIOS

CONCEITO

MORAL E PRÓ

FISSIONAL

EM FUNÇÃO POLICIAL-MILITAR

NA GRADUAÇÃO ATUAL

C F S OU EQUIVALENTE

C A S OU EQUIVALENTE

ESPECIALIZAÇÃO

MEDALHA CRUZ DE SANGUE

MÉRITO POLICIAL

ALF. JOAQUIM JOSÉ DA SILVA XAVIER

MÉRITO ALVORADA

APLICAÇÃO E ESTUDO - 19 LUGAR

MEDALHA TEMPO SERVIÇO

MEDALHA TEMPO SERVIÇO

MEDALHA TEMPO SERVIÇO

MEDALHA TEMPO SERVIÇO

MEDALHA TEMPO SERVIÇO

- 30 ANOS

- 25 ANOS

-20 ANOS

-15 ANOS

-10 ANOS

AÇÃO DE BRAVURA

AÇÃO MER. DE CARÃTER EXCEPCIONAL

AÇÃO EXCEPCIONAL

COMPORTAMENTO POLICIAL-MILITAR

B=20;MB=30

B=30;MB=50

B=10;MB=15

50

30

20

15

10

30

25

20

' 15

10

20

15

10

E=70 0=50 B=30

CONTRIBUIÇÃO DE CARÃTER TÉCNICO PROFISSIONAL

CONCEITO DO COMANDANTE

SOMA DQS PONTOS POSITIVOS

PONTOS

II - PONTOS NEGATIVOS

23

24

25

26

27

PUNIÇÕES DISCIPLINARES

CONDENAÇÃO POR CRIME MILITAR OU COMUM

FALTA DE APROVEITAMENTO E CURSO POLICIAL-MILITAR

SOMA DOS PONTOS NEGATIVOS

T O T A L D O S P O N T O S

III - Data e resultado do Exame de Aptidão Física / /

IV - Outras observações:

Assinatura



D F PROMOÇÕES DE PRAÇAS ANEXO "B"

CONFIDENCIAL

l O P H

FICHA DE CONCEITO DE SARGENTO

fcrad: NOME:

QPMP: TMATRICULA:

I - VALOR PROFISSIONAL

a - ESPIRITO POLICIAL -MILITAR

1. Entusiasmo pela profissão

2. Estado disciplinar

3. Dedicação

4. Tenacidade
5. Camaradagem

6. Coragem fTsica

7. Apresentação pessoal

8 Pontualidade

9. Assiduidade

b - DESEMPENHO FUNCIONAL

1. EspTrito de cooperação

2. Interesse pelo serviço

3. Capacidade de trabalha

4. Disciplina intelectual

5. Correção de trabalho

6. Energia e perseverança

7. Devotamento

8. Conhecimentos profissionais

9. Iniciativa

11. Desembaraço funcional

12 Serenidade e eouilTbrio

c - COMANDO DE FRAÇAO DE TROPA

1. EspTrito de decisão

2. Capacidade de liderança

3. Senso de julgamento

ONCEITO II - VALOR MORAL

1 .Lealdade

2. Amor ã verdade

3. Coragem moral

4. Probidade

5. Senso de responsabil idade

6. Estabilidade emocional

7. EspTrito de renúncia -

S.Projeção pessoal no meio
Policial -Militar

III - VALOR INTELECTUAL

1 .Fácil idade de apreensão

2. Memória

3. Fácil idade de expressão oral

Pol iciais-Militares

IV - VALOR FÍSICO

1 .Vigor fTsico

2. Disposição

3. Resistência a esforços pró
longados

V - CONDUTA CIVIL

1 .Urbanidade

2. Correção nos compromissos

3. Vida familiar

4. Procedimento em público

.--. - - •-

GRAU DE CONCEITO

Ass. Cmt. Ch. Dir. (

:ONCEITO

3PM



PROCESSAMENTO DAS PROMOÇÕES DE PRAÇAS ANEXO "C"

01

C2

P3

i 04

05i

06

07

08

09

10

u
12

l

•

DATA DE

13 DE MAIO
j

! Encerramento das alterações ANTERIOR° AN°

Apuração do n? de vagas para atender ao artigo 27 até 31 JAN

Fixação dos limites quantitativos e prazo p/ remessa documentação até 10 FEV

1 Prazo para entrega da documentação até 28 FEV
i

Inspeção de Saúde 01 a 20 MAR

Apuração do total de pontos 01 a 20 MAR

Organização dos QAA e QAM até 30 MAR

Aprovação dos QA e sua publicação em Boletim até 05 ABR

Prazos para recursos até 30 .ABR

Apuração de vagas e organização das propostas até 05 MAI

Remessa das propostas ao Comandante Geral até 10 MAI

Promoção | 13 de MAIO

PROMOÇÕES

27 SETEMBRO

30 JUN

! até 10 JUJ,

até 15 JUL

até 05 AGO

01 a 20 AÇO

05 a 20 AGO

até 25 AGO

até 31 AGO

até 15 SET ,
l

até 20 SET

até 25 SET

27 DE SETEM

^
ÓRGÃO
nil

AUTORIDADE

D P

D P

CPP

OPM

POL

D P J
1

|

Cmt Geral !

iij

CPP
1

CPP

Cmt Geral

t*


